
CAMPUS CEILÂNDIA
ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO NA

CHAMADA PÚBLICA PARA 
ESTUDO SOCIOECONÔMICO



O que é o estudo
socioeconômico?

O estudo socioeconômico é um instrumento
utilizado pelo assistente social  para conhecer o
contexto social familiar e econômico dos
estudantes.

Compreende a análise de documentos, de
dados inseridos em formulários próprios,
podendo compreender ainda entrevistas, contato
com familiares e visitas domiciliares mediante
agendamento.

O que é o estudo
socioeconômico?



A partir da realização de estudo
socioeconômico do/a estudante será
calculado seu Índice de Vulnerabilidade
Social - IVS.

Esse índice poderá ser utilizado
POSTERIORMENTE como critério de
classificação no edital do Auxílio
Permanência e também como critério de
seleção para os demais programas da
Assistência Estudantil.



O processo de realização do estudo
socioeconômico e o processo de
concessão do Auxílio Permanência são
independentes, mas complementares.

Cada um dos processos é regulamentado por um
documento próprio, ou seja, tem objetivos e
regras específicas.

Estudo
socioeconômico

Auxílio
Permanência



Todos os estudantes que desejam concorrer
posteriormente ao Auxílio Permanência DEVEM
participar do processo de estudo socioeconômico para
cálculo do IVS.

A participação no processo de estudo socioeconômico
para cálculo do IVS é condição para que o estudante
concorra, posteriormente, ao Auxílio Permanência, mas
NÃO garante o recebimento do auxílio em si.



ATENÇÃO AOS PRAZOS DE CADA UMA
DAS ETAPAS 

Consulte o cronograma na Chamada Pública do Campus
Ceilândia.

Acesse o endereço:

https://www.ifb.edu.br/espaco-do-estudante/29424-
chamadas-publicas-e-editais

Não serão aceitas inscrições ou envio da documentação fora dos
prazos previsto no cronograma.
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DOCUMENTAÇÃO
COMPROBATÓRIA



DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

A lista completa com todos os documentos necessários está no item 6 da
Chamada Pública. É necessária a leitura integral do documento. De forma
resumida, a documentação necessária é composta: 

Pelo ANEXO I devidamente preenchido e assinado  (apenas um por família); 

Pelo ANEXO II devidamente preenchido e assinado (sendo obrigatória a
apresentação de um anexo para cada um dos membros do núcleo
familiar com 18 anos ou mais); 

Pelo ANEXO III devidamente preenchido e assinado  (apenas um por família); 

Pelos documentos de identificação de todos os membros do núcleo
familiar;

A Carteira de Trabalho é documento obrigatório para todos os membros
do núcleo familiar com 18 anos ou mais.
                        

Pelos comprovantes de renda de todos os membros do núcleo
familiar com 18 anos ou mais, de acordo com sua situação específica.
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Devem ser entregues os documentos referentes ao estudante
e também de todas as pessoas que compõem seu grupo
familiar.

Constituem um grupo familiar pessoas que residem sob o
mesmo teto, independente de laços sanguíneos.

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA



DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO E COMPOSIÇÃO FAMILIAR

É documento obrigatório!

Cada estudante/família deve preencher e enviar apenas um Anexo I. 

Identifique todas as pessoas que compõem seu núcleo familiar.

Indique o parentesco de cada pessoa com relação ao estudante.

Indique a idade de cada uma das pessoas e seu nível de escolaridade
(até que série/nível elas estudaram).

Declare a atividade ou profissão de cada um.

Declare todos os rendimentos recebidos por cada uma das pessoas
(quanto ganham por mês, contando todo e qualquer rendimento).



DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

ANEXO I - FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO E COMPOSIÇÃO FAMILIAR



DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RENDA

É documento obrigatório!

Cada membro do núcleo familiar que tenha 18 ano
mais deve preencher o Anexo II, ou seja, se há 10
(dez) pessoas na sua família maiores de 18 anos, será
necessário apresentar 10 (dez) anexos, um para cada
um. 

É necessário ler atentamente todas as 24
perguntas. 

Devem ser marcadas e respondidas todas as
opções que se relacionam com a condição atual
de trabalho/renda do(a) respondente.



DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RENDA



DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RENDA

O preenchimento do Anexo II ajuda a compreender a documentação necessária
para cada um dos membros do núcleo familiar: a partir da resposta a cada uma das
perguntas está indicado, na coluna da direita, o item da Chamada Pública em que
consta a documentação necessária.
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DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
ANEXO III - INFORMAÇÕES SOBRE CONTEXTO SOCIAL, TIPO DE
MORADIA E DESPESAS FAMILIARES
 

É documento obrigatório!

Cada estudante/família deve preencher e enviar apenas um
Anexo III.

O preenchimento do Anexo III também ajuda a
compreender a documentação necessária: a partir da
resposta a cada uma das perguntas está indicado, na coluna da
direita, o item da Chamada Pública em que consta a
documentação necessária.

É necessário ler atentamente todas as 9 perguntas.

Devem ser marcadas e respondidas todas as opções que se
relacionam com a condição atual da família/estudante.



DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
ANEXO III - INFORMAÇÕES SOBRE CONTEXTO SOCIAL, TIPO DE
MORADIA E DESPESAS FAMILIARES
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Todos os anexos podem ser elaborados a
próprio punho, ou seja, não é necessário
imprimir. 

Todos os anexos também DEVEM estar
assinados.

Não serão aceitos documentos apenas
com os nomes digitados.
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Para assinar os Anexos I, II, III e IV  há pelo menos quatro
possibilidades:

a - imprimir o documento, preencher, assinar e tirar foto /
digitalizar para envio pelo formulário eletrônico, ou

b - elaborar todo o documento a próprio punho (copiando as
perguntas e respostas) e tirar foto / digitalizar para envio pelo
formulário eletrônico, ou

c - preencher o documento pelo computador ou telefone,
imprimir, assinar e tirar foto / digitalizar para envio pelo
formulário eletrônico, ou

d - utilizar a assinatura eletrônica do Gov.br
(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica)
 
Não serão aceitos documentos sem assinatura, ou
seja, apenas com os nomes digitados no campo para
assinatura. 



DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS
MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR

RG ou Carteira de habilitação para as pessoas
com mais de 18 anos

Certidão de nascimento das pessoas com
menos de 18 anos que ainda não tem RG

CPF
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servic
os/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImp
ressao.asp 
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DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DE TODOS OS MEMBROS DO
NÚCLEO FAMILIAR



A Carteira de Trabalho Digital é documento
obrigatório para todas as pessoas com 18 anos
ou mais, independentemente da situação de
trabalho e renda, mesmo para aquelas que já
possuam a Carteira de Trabalho física.

As pessoas com 18 anos ou mais que não
possuam Carteira de Trabalho Digital devem
obtê-la por meio do site https://www.gov.br/pt-
br/servicos/obter-a-carteira-de-trabalho ou do
aplicativo “Carteira de Trabalho Digital”.
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Enviar o arquivo em PDF da Carteira de Trabalho Digital, gerado pelo site
ou aplicativo, utilizando a opção “Enviar” e selecionando: “Todos os
dados da carteira”, “Todos os dados pessoais” e “Todos os contratos”

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA



Carteira de Trabalho (física) é documento obrigatório para todas as pessoas com 18 anos
ou mais, quando houver registros abertos (sem data de saída). Páginas obrigatórias:

Página de identificação com foto
Página de identificação com os dados pessoais
Página do último registro de trabalho da seção CONTRATO DE TRABALHO + próxima
página em branco

Nos modelos mais antigos a seção
CONTRATO DE TRABALHO começa,
usualmente, na página 10 ou 12.

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

Nos modelos mais novos a seção
CONTRATO DE TRABALHO começa,
usualmente, na página 7.
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DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
COMPROVANTES DE RENDA DE TODOS OS MEMBROS DO NÚCLEO
FAMILIAR COM 18 ANOS OU MAIS

 
Os comprovantes de renda variam de caso a caso. É necessário
consultar a lista dos documentos na Chamada Pública para
identificar a documentação necessária para cada
pessoa/situação.

O preenchimento do Anexo II ajuda a compreender a
documentação necessária para cada um dos membros do núcleo
familiar: a partir da resposta a cada uma das perguntas está
indicado, na coluna da direita, o item da Chamada Pública em
que consta a documentação necessária.

O Anexo II e a Carteira de Trabalho são documentos de renda
obrigatórios para todos os membros familiares com 18 anos ou
mais.



DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
Há documentos específicos para: 

Famílias com crianças e adolescentes que não residem com os pais
biológicos ou residem com apenas um dos pais ou um responsável;

Estudantes pretos, pardos, indígenas e quilombolas;

Pessoas com deficiência ou doenças crônicas;

Estudantes oriundos de escolas públicas;

Estudantes que utilizam o transporte público para vir
para o IFB;

Pessoas sob medida protetiva;

Pessoas presas ou cumprindo medida socioeducativa de internação.

VERIFIQUE NA CHAMADA PÚBLICA OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA
CADA CASO.
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ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO

Todos os documentos devem ser
fotografados (ou digitalizados/escaneados) e
enviados por e-mail dentro do período
definido no cronograma da Chamada
Pública. 
    

Tente fotografar (ou digitalizar/escanear)
os documentos de maneira organizada,
mantendo um sentido lógico. 



ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

Deverá constar no assunto do e-mail: 
Inscrição - Chamada Pública - Nome
completo do(a) estudante.

Deverá constar no corpo / texto do e-
mail os seguintes dados: 

a) nome completo do(a) estudante;
b) curso;
c) número de matrícula e, 
d) telefone para contato. 





ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

Você pode utilizar o e-mail para contar um pouco a
respeito do seu contexto familiar. Você pode registrar
qualquer informação que achar necessário.

O estudante que já tiver participado, em semestres
anteriores, de algum processo seletivo para concessão
do Auxílio Permanência aqui no Campus Ceilândia
deverá relatar quaisquer modificações na composição
do núcleo familiar (inclusão ou exclusão de membros
familiares) bem como mudanças da situação
socioeconômica.
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ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO

CAMPUS CEILÂNDIA

Os documentos comprobatórios deverão ser
enviados exclusivamente para o e-mail:

auxiliopermanencia.ceilandia@ifb.edu.br

Confira o prazo no cronograma da
Chamada Pública.



ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

Não deixe para realizar o envio da documentação
para os últimos dias. 

O IFB não se responsabilizará por solicitações de
inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência
dos dados. 



Procure a CDAE presencialmente no Campus de
segunda a sexta-feira, das 8h às 20h. 

OU 

Envie um e-mail para
auxiliopermanencia.ceilandia@ifb.edu.br.

*Os e-mails só serão respondidos de segunda a sexta-feira, até
as 20h.

DÚVIDAS?


